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16ª LEGISLATURA - BIÊNIO 2025/2026 

 

PRESIDENTE Luiz Antonio da Costa Bezerra 
VICE PRESIDENTE Eduardo Manoel de Lima 
1º SECRETÁRIO Derik Bezerra Araújo de Souza 
2º SECRETÁRIO Manoel Norberto da Costa Neto 
 

ABERTURA 
 
No dia 18 de março de 2025, às 19 horas e 15 minutos, 
reuniram-se na Câmara Municipal de Campo Redondo/RN os 
vereadores para a realização da 4ª Sessão Ordinária do 1º Período 
Legislativo. A sessão foi presidida pelo vereador Luiz Antonio da 
Costa Bezerra, que, após constatar a presença dos vereadores 
Derik Bezerra Araújo de Souza, Edmilson Moreno da Silva, 
Francisco Meiryandson Rodrigues Brilhante, Ivanildo 
Monteiro da Silva Galvão, Jadna Ferreira Celestino Silva, 
Luiz Antonio da Costa Bezerra, Manoel Norberto da Costa 
Neto, Marcus Welby Martins Ferreira e Eduardo Manoel de 
Lima. 
 
Presentes na Casa 9 Senhores Vereadores, havendo número legal, 
em nome de Deus e do Povo de Campo Redondo, o Presidente 
declarou oficialmente abertos os Trabalhos Legislativos da presente 
sessão. 
 
PEQUENO EXPEDIENTE 
 
Foi realizada a leitura do texto bíblico: "Quem anda em 
integridade anda seguro, mas o que perverte os seus 
caminhos será descoberto." (Provérbios 10:9). Em seguida, 
foi feita a leitura da ata da 3ª Sessão Ordinária do 1º Período 
Legislativo de 2025, realizada no dia 11 de março de 2025. 
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ATA DA 4ª SESSÃO 
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A ata foi colocada em discussão e, após deliberação, aprovada por 
unanimidade. 

No expediente foram lidas as seguintes matérias: 

● Projeto de Lei nº 013/2025, de autoria do vereador 
Edmilson Moreno da Silva, que dispõe sobre a instituição 
do dia 1º de abril no calendário oficial dos eventos da cidade e 
dá outras providências no município de Campo Redondo/RN. 

● Projetos de Decretos Legislativo nº 007/2025 ao 
019/2025, de autoria do vereador Edmilson Moreno da 
Silva. 

● Requerimentos nº 015/2025, 016/2025 e 017/2025, 
de autoria do vereador Marcus Welby Martins Ferreira. 

● Requerimento nº 018/2025, de autoria do vereador 
Manoel Norberto da Costa Neto. 

● Requerimentos nº 019/2025, 020/2025, 021/2025 de 
autoria do vereador Ivanildo Monteiro Da Silva Galvão. 

● Requerimento nº 022/2025 - de autoria do vereador 
Francisco Meiryandson Rodrigues Brilhante. 

● Requerimentos nº 023/2025 e 024/2025 - de autoria do 
vereador Manoel Norberto Da Costa Neto. 

GRANDE EXPEDIENTE 

Foi facultada a palavra aos Senhores Vereadores inscritos por até 10 
minutos com manifestação dos vereadores Welby Martins, 
Edmilson Moreno e Eduardo Lima. 

ORDEM DO DIA 

Na ordem do dia foram deliberadas as seguintes matérias: 
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● Projetos de Decretos Legislativo nº 007/2025 ao 
019/2025, de autoria do vereador Edmilson Moreno da 
Silva, concedendo títulos de cidadão campo-redondense a 
diversas personalidades, sendo elas. 

○ 007/2025: Aderlan Bezerra De Araujo 
○ 008/2025: Aline Alves De Lima 
○ 009/2025: Bárbara Kelly Alves Moraes Freire 
○ 010/2025: Cesar Jose De Oliveira 
○ 011/2025: Edson Luiz Gomes Matias 
○ 012/2025: Franceise Moura De Lima Silva 
○ 013/2025: Josefa Albaneide De Franco Bezerra 
○ 014/2025: Magno Genilton Berto 
○ 015/2025: Marcos Fernando Bernardo Da Silva 
○ 016/2025: Maria Eduarda Franco Bezerra Campelo 
○ 017/2025: Marilene Ferreira Dos Santos Berto 
○ 018/2025: Paulo Rogerio De Araujo Cunha 
○ 019/2025: Thiago De Araujo Souto 

Após discussão, foram colocados em votação. Aprovados por 
unanimidade. 

● Requerimento nº 015/2025, de autoria do vereador 
Marcus Welby Martins da Silva, solicitando a implantação 
de um gabinete odontológico no posto de saúde da 
comunidade Baixa dos Brandões, bem como a manutenção do 
prédio e o fornecimento dos equipamentos necessários. Fez 
uso da palavra o vereador Welby Martins. Aprovado por 
unanimidade. 

● Requerimento nº 016/2025, de autoria do vereador 
Marcus Welby Martins da Silva, solicitando a conclusão 
das instalações dos dessalinizadores localizados na 
comunidade Baldo. Fez uso da palavra o vereador Welby 
Martins. Aprovado por unanimidade. 
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● Requerimento nº 017/2025, de autoria do vereador 
Marcus Welby Martins Ferreira, solicitando a manutenção 
do prédio do posto de saúde localizado no sítio Baldo. Fez uso 
da palavra o vereador Welby Martins. Aprovado por 
unanimidade. 

● Requerimento nº 018/2025, de autoria do vereador 
Manoel Norberto da Costa Neto, solicitando a 
denominação da Copa dos Jogos da Emancipação como Copa 
Antônio Bezerra de Souza. Fez uso da palavra o vereador 
Norberto Neto, com manifestação do vereador Dérik 
Bezerra. Aprovado por unanimidade. 

● Requerimento nº 019/2025 - de autoria do vereador 
Ivanildo Monteiro Da Silva Galvão, solicitando ao 
excelentíssimo senhor Renan Luiz De Alencar Carvalho, 
prefeito municipal, a limpeza e manutenção do bairro do 
açude e do Margarida Procópio. Aprovado por 
unanimidade. 

● Requerimento nº 020/2025 - de autoria do Vereador 
Ivanildo Monteiro Da Silva Galvão, solicitando a 
manutenção das estradas que ligam o ramal à entrada do 
município de Campo Redondo. Aprovado por unanimidade. 

● Requerimento nº 021/2025 - de autoria do vereador 
Ivanildo Monteiro Da Silva Galvão, solicitando a uma 
cobertura para auxiliar e melhorar os empreendedores e 
população na antiga Feira Coberta, atual praça José Justo 
Dantas. Aprovado por unanimidade. 

● requerimento nº 022/2025 - de autoria do vereador 
Francisco Meiryandson Rodrigues Brilhante, solicitando 
moção de congratulação à sua reverência: padre josé carlos 
arcelino da silva em razão do aniversário de um ano de 
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ordenação sacerdotal. Fez uso da palavra o vereador 
Francisco Meiryandson. Aprovado por unanimidade. 

● Requerimento nº 023/2025 - de autoria do vereador 
Manoel Norberto Da Costa Neto, solicitando a construção 
de banheiro público próximo ao parque de vaquejada no 
município de Campo Redondo/RN, e dá outras providências. 
Fez uso da palavra o vereador Manoel Norberto. Aprovado 
por unanimidade. 

● Requerimento nº 024/2025 - de autoria do vereador 
Manoel Norberto Da Costa Neto, solicitando a 
pavimentação na rua Grimalde Medeiros no município de 
Campo Redondo/RN, e dá outras providências. Aprovado por 
unanimidade. 

EXPLICAÇÕES PESSOAIS 

Fizeram uso da palavra para explicações pessoais pelo tempo 
regimental de 5 minutos, sem permissão para apartes, os senhores 
vereadores: Welby Martins, Francisco Meiryandson, Dérik 
Bezerra e Jadna Ferreira. 

ENCERRAMENTO 
 
Nada mais havendo a tratar, o Presidente Luiz Antonio da Costa 
Bezerra declarou encerrados os trabalhos da sessão, reforçando que 
os registros completos se encontram disponíveis na Ata Eletrônica, 
conforme previsto na Resolução nº 05/2017. 
 

Campo Redondo/RN, 18 de março de 2025. 
 
 
   
Luiz Antonio da Costa Bezerra 

Presidente 
 Derik Bezerra Araújo Souza 

1º Secretário 
 
As assinaturas marcam o final do documento e nada após esse texto pode ser considerado válido. 
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